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PORTARIA NO 136 DE 20 DE MAIO DE 2019

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

RESOLVE

Art. 10 - Concepen Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia 20105120L9

a 1710812019 à servidora MARIA GORETE BOGLER, do cargo de provimento

efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e EsporLe,

referente ao quinquênio de 2013 a 2018.

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrNrlr oo PRrrrro MurutclpRl or MtssRl,20 or MAIo DE 2019.
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